
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024110500143

143

Nº 214, terça-feira, 5 de novembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

Ministério do Trabalho e Emprego
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000005/2024 ao Instrumento código 895503.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, Unidade Gestora: 400076.
Convenente: UNIAO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECNOMIA
SOLIDARIA, CNPJ nº 07738836000137. Solicitação para celebração de termo suplementação
de recursos ao Termo de Colaboração SENAES/MTE nº. 01/2019 - SEI nº. 895503/2019. Valor
Total: R$ 1.493.229,12, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 31/12/2019 a 31/12/2025.
Data de Assinatura: 31/12/2019. Signatários: Concedente: GILBERTO CARVALHO, CPF nº
***.989.609-**, Convenente: APARECIDO ALVES DE SOUZA, CPF nº ***.734.526-**.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Apostilamento de Outros Nº 000002/2024 ao Instrumento código 946754.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, Unidade Gestora:
400076. Convenente: CENTRO DE ASSESSORIA MULTIPROFISSIONAL, CNPJ nº
89270656000138. Cronograma físico e Plano de Aplicação Detalhado. Valor Total: R$
1.166.288,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 29/12/2023 a 14/01/2025. Data de
Assinatura: 29/12/2023. Signatários: Concedente: GILBERTO CARVALHO, CPF nº ***.989.609-
**, Convenente: ROSIMAR DE FATIMA MATTOS TEIXEIRA, CPF nº ***.465.120-**.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00002/2023, ao Instrumento código 950813. Convenentes:
Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, , Unidade Gestora: 400076,
Convenente: CENTRO DE ASSESSORIA MULTIPROFISSIONAL, CNPJ nº 89270656000138. P.I.
127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: 1.655.051,00, Valor de Contrapartida: 0,00, Vigência:
29/12/2023 a 31/12/2026. Data de Assinatura: 31/10/2024. Assina: Pelo MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO / GILBERTO CARVALHO - Secretário

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO P/ PAGAMENTO DE DÉBITO REMANESCENTE
A CHEFE DO SETOR DE INSPEÇÃO DO TRABALHO da Gerência Regional do

Trabalho de São José do Rio Preto/sp, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
a tentativa frustrada de cientificação via postal, vem comunicar sobre a existência de
débito no valor de R$746,51, que deverá ser acrescido de multa de mora no valor de a)
dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; b) vinte por
cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento; c) trinta por
cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês subsequente ao do
vencimento, bem como de juros de mora relativo à taxa SELIC, a contar do primeiro dia
útil do mês subsequente ao vencimento do prazo, conforme art. 84 da Lei nº 8.981 de
20 de janeiro de 1995 e art.13 da Lei nº 9.065,de 20 de junho de 1995, ambos incidentes
desde 07/11/2022 até o dia do efetivo pagamento.

Esclarecemos que o presente débito decorre do pagamento, em valor inferior
ao devido relativamente à multa administrativa imposta no processo em referência,
conforme demonstrativo abaixo.

Ressalte-se que a não quitação do débito acarretou a perda do desconto de
50% - benefício previsto no art. 636, §6º da CLT.

O recolhimento da diferença devidamente atualizada deverá ser efetuado na
rede bancária, por meio de guia DARF, em duas vias, preenchida no código 0289, com a
indicação do número do processo e do auto de infração, conforme informações
abaixo.

Processo nº 14152.042648/2020-86
Auto de Infração nº: 219454795
VALOR DA MULTA IMPOSTA: R$1.368,61
INÍCIO DO PRAZO PARA PAGAMENTO COM DESCONTO 50%: 28/10/2022
FIM DO PRAZO PARA PAGAMENTO COM DESCONTO 50%: 07/11/2022
DÉBITO REMANESCENTE(*): R$746,51
(*)- o débito remanescente deve ser corrigido desde 07/11/2022 até a data do

respectivo pagamento.

Em 4 de novembro de 2024.
DÉBORA MARAÍSA BARBOZA

SECRETARIA EXECUTIVA
AVISO DE PENALIDADE

A Secretária Executiva, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO no uso de
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 635 de 16 de março de 2023, impede a
empresa CLX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.919.353/0001-
37, de Licitar e Contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo pelo prazo de 3 (três) anos, com fundamento no item 11.2. c), do Aviso de
Contratação Direta nº 03/2024, bem como no Art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021, em razão
do resultado do Processo Administrativo nº 19955.202468/2024-61.

FRANCISCO MACENA DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SENAES/TEM Nº 1/2024

Programa de Trabalho nº 4000020240013 -
Transferegov. Fomento à economia solidária. Gestão
de resíduos e fortalecimento de organizações de
catadores e catadoras de materiais reutilizáveis e
recicláveis na terra indígena Yanomami e YEKwana.

A UNIÃO, por intermédio da Secretaria Nacional de Economia Popular e
Solidária, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de
27 de abril de 2016, e na Lei 14.802/24, que instituiu o PPA 2024-2027, torna público o
presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade
civil interessada em celebrar termo de fomento que tenha por objeto a execução de
projeto de fomento à economia solidária, gestão de resíduos e fortalecimento de
organizações de catadores e catadoras de materiais reutilizáveis e recicláveis na terra
Yanomami e YE"Kwana.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta

para a celebração de parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio
da Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária, a partir da formalização de Termo
de Fomento, de apoio a projeto de qualificação para formalização e fomento de
organizações de catadoras e catadores de resíduos sólidos, com inclusão prioritária do
povo indígena Yanomami e Ye'kwana, localizados nos estados do Amazonas e de Roraima,
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros às Organizações da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas
neste Edital.

1.2. As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro
disponibilizado pela Administração Pública.

1.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais normativos
aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.4. As Organizações da Sociedade Civil que forem selecionadas deverão
executar as ações descritas no Plano de Trabalho durante até 24 (vinte e quatro) meses,
podendo ter prorrogação de vigência conforme necessidade e apresentação de justificativa
inserida no Transferegov.br.

1.5. As propostas serão selecionadas nas modalidades A e B descritas no Anexo
V deste edital, considerando a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para
a celebração de termo de fomento, atendido o limite máximo de R$ 15.775.000,00 na
Modalidade A e o limite máximo de R$ 3.225.000,00 na Modalidade B.

1.6. Com base em cotações e em acordo com art. 9º, § 8º do Decreto nº
8.726, a Secretaria Nacional de Economia, do Ministério do Trabalho e Emprego, assegura
que esses valores teto são compatíveis com o objeto da parceria.

2. OBJETO
2.1. Os termos de fomento terão por objeto a concessão de apoio da

administração pública federal para a implementação de ações de economia solidária,
gestão de resíduos, estudos da cadeia de valor, estudos para a destinação adequada dos
resíduos gerados nas atividades do garimpo ilegal e fomento de organizações de catadores
e catadoras de materiais reutilizáveis e recicláveis com a inclusão prioritária do Povo
Indígena Yanomami e Ye'kwana, localizados nos estados do Amazonas e de Roraima.

2.2. Objetivos específicos:
I. Ampliar a renda de famílias indígena, por meio do fomento às organizações

de catadoras que vivem nas cidades de Boa Vista e Caracaraí, ambas em Roraima, e dar
destinação adequada aos resíduos resultantes da entrega de cestas de alimentos na Terra
Indígena Yanomami, localizada entre os estados do Amazonas e de Roraima, na fronteira
com a Venezuela;

II. Fomentar três organizações de catadoras de materiais recicláveis
predominantemente de mulheres indígenas em Boa Vista e Caracaraí, com qualificação
profissional, ajudas de custo durante os processos de qualificação e implementação da
cooperativa, compra de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e uniformes;

III. Realizar estudos da cadeia de valor dos resíduos por meio de diagnósticos
e projetos executivos capazes de dimensionar o potencial de incremento de valor e as
opções logísticas viáveis, possibilitando soluções ambientalmente adequadas, gerando
renda e agregando valor aos resíduos oriundos da Terra Indígena Yanomami;

IV. Realizar a retirada dos resíduos sólidos resultantes da distribuição de cestas
básicas, nas regiões de aldeias do povo indígena Yanomami e Ye´kwana.

V. Apoiar aos catadores e catadoras com vistas ao fomento das organizações
indígenas Yanomami e Ye´kwana para as ações de gerenciamento de resíduos sólidos, por
meio da contratação de 20 agentes indígenas de reciclagem, a serem alocados nas 10
(dez) bases nos territórios da Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados do
Amazonas e Roraima, na fronteira com a Venezuela. E o pagamento de ajuda de custo
para as associadas e associados das organizações de catadores beneficiárias do projeto.

VI. Mobilizar e sensibilizar as organizações de catadores e catadoras de
materiais recicláveis do povo indígena Yanomami e Ye´kwana em torno dos temas comuns
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, da Política de Economia Popular e Solidária;

VII. Realizar cursos de qualificação profissional para indígenas, referente a
destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, conforme a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, nas áreas da Emergência Humanitária Yanomami Ye'kwana;

VIII. Dotar de infraestruturas e tecnologias visando o fortalecimento das
organizações de catadores para operações de triagem, produção, enfardamento, logística,
gestão e verticalização de processos de reciclagem em cadeias produtivas relacionadas aos
resíduos sólidos; e

IX. Contribuir para proteção ambiental da região, por meio do estudo para a
retirada de resíduos sólidos resultantes da atividade do garimpo ilegal, das regiões de
aldeias do povo indígena Yanomami e Ye´kwana.

3. JUSTIFICATIVA
Esta iniciativa faz parte dos esforços institucionais do Governo Federal para

garantir o cumprimento de Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental - ADPF 709. Exarada pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal - STF, Luís
Roberto Barroso em 30 de janeiro de 2023, a Medida Cautelar reiterou a determinação
à União para que proceda com a desintrusão garimpeira das terras indígenas Yanomami
Ye'kwana; bem como adote, de imediato, todas as medidas emergenciais necessárias à
proteção da vida, da saúde e da segurança das comunidades indígenas.

Foi promulgada no dia 11 de julho de 2024, a Lei 14.922, que abriu crédito
extraordinário de R$ 1,62 bilhão para a proteção das comunidades que vivem em
território yanomami. O texto teve origem na Medida Provisória (MP) 1.209/2024,
aprovada pelo Senado no dia 10 de julho de 2024. Os recursos da lei são destinados a
atividades emergenciais de assistência humanitária aos Yanomami e demais povos
indígenas da região em estado de emergência de saúde, como a retirada de garimpos
ilegais da área indígena. Os créditos foram justificados com base na conservação
ambiental e no desenvolvimento socioeconômico sustentável da região.

A maior parte dos recursos foi destinada ao Ministério da Defesa, para uso das
Forças Armadas e do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam) nas ações emergenciais.
No Ministério da Justiça, os recursos são direcionados principalmente à Força Nacional de
Segurança Pública. No Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, os recursos
serão destinados à fiscalização ambiental relacionada à proteção da vida, saúde e
segurança em terras indígenas, bem como à gestão de unidades de conservação.

O crédito extraordinário contempla, ainda, investimentos no desenvolvimento
agrário e na agricultura familiar, no combate à fome, na pesca e aquicultura e nos direitos
humanos que beneficiem os povos indígenas.

A massiva invasão garimpeira da Terra Indígena Yanomami nos últimos anos
impôs consequências nocivas às populações originárias que as habitam, trazendo consigo
inúmeros prejuízos à continuidade e à reprodução de seus modos de vida e de bem viver.
Dentre os trágicos efeitos da promoção do garimpo em territórios indígenas, podem ser
citados: a contaminação dos rios; o comprometimento da flora e da fauna nestes
territórios; o aumento dos índices de desnutrição das populações indígenas; o agravo no
número de casos de comorbidades advindas tanto da desnutrição, como da proliferação
de doenças infectocontagiosas trazidas pelos grupos de garimpeiros; e, com isso, o
aumento das taxas de mortalidade de indígenas, em especial de crianças e idosos.

Além disso, os contextos de desestruturação ambiental, econômica e
sociocultural gerados pelas atividades garimpeiras nos territórios indígenas, têm ainda
aprofundado as barreiras de acesso dessas populações a direitos sociais básicos. Trata-se
de exemplo especialmente trágico destas situações, a calamidade ocorrida entre os
indígenas Yanomami que levou o Governo Federal a declarar, em 20 de janeiro de 2023,
a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em Decorrência de
Desassistência à População Yanomami, episódio que foi amplamente noticiada nos
grandes meios de comunicação nacional.

Diante da eclosão de inúmeras demandas impostas pelas condições de
extrema vulnerabilidade dos povos indígenas nas sete terras indígenas, o Poder Público foi
impelido a atuar em todas estas de forma emergencial e em várias frentes de trabalho.
Assim, junto às atividades de desintrusão e de proteção territorial, fizeram-se prementes
ações para garantia de proteção da vida, da saúde e da segurança das comunidades
indígenas.

Neste sentido, o governo federal entregou cerca de 97 mil cestas de alimentos
na Terra Indígena Yanomami (TIY) desde o decreto da Emergência em Saúde Pública no
início do ano passado. Em 2024, de janeiro a agosto, mais de 49 mil cestas foram levadas
aos indígenas como medida emergencial de enfrentamento a essa crise humanitária. O
projeto consiste em fazer a logística reversa para retirar resíduos sólidos produzidos nas
ações do governo para sanar a emergência Yanomami. Como a crise fará com que haja
mais cestas de alimentos, o resultado é o acúmulo de sacolas plásticas e latas que gera
um passivo ambiental nas aldeias, apesar desses resíduos sólidos terem potencial de
reciclabilidade nesse momento estão causando impactos ambientais consideráveis.

Para resolver esse problema, o Ministério dos Povos Indígenas (MPI) e a
Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária (SENAES), do Ministério do Trabalho
e Emprego (MTE), assinaram um Acordo de Cooperação Técnica (ACT), para elaborar esse
Edital de Chamamento Público com informações detalhadas sobre o objeto da parceria, os
critérios de seleção, os prazos, os recursos disponíveis e demais condições necessárias
para que as OSCs possam apresentar projetos para a implementação de ações de
economia solidária, gestão de resíduos, estudos da cadeia de valor e fomento de
organizações de catadores e catadoras de materiais reutilizáveis e recicláveis com a
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inclusão prioritária do Povo Indígena Yanomami e Ye'kwana, localizados nos estados do
Amazonas e de Roraima de forma transparente, informada e em igualdade de
oportunidades para capacitar agentes ambientais recicladores que já atuam na Terra
Indígena (TI) Yanomami e mulheres indígenas catadoras de contexto urbano de Boa Vista,
Roraima. A iniciativa conta com aporte no valor de R$ 20 milhões.

Além de se tratar de uma iniciativa inédita, o edital apoiará as organizações de
catadoras para receberem os resíduos sólidos provenientes dos territórios Yanomami. Para
tanto, os agentes ambientais recicladores que vão trabalhar da TI Yanomami serão
instruídos nos processos de separação e armazenamento dos resíduos para que sejam
transportados por vias aéreas, terrestres e fluviais até Boa Vista e Caracaraí, onde serão
geridos por essas organizações de catadoras que tem predominâncias de mulheres
indígenas. Além dos resíduos das cestas de alimentos, os resíduos do garimpo ilegal
também serão incluídos no processo, por meio de estudos para dimensionar a quantidade
e qualidade desse passivo.

Obedecendo à Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT),
da qual o Brasil é signatário, os povos indígenas envolvidos no projeto participarão de
sessões de escuta e consulta, por meio da criação do comitê gestor do projeto, para que
a ação seja implementada de acordo com suas necessidades e em respeito aos seus
costumes e modos de vida.

Enfim, com vistas a maior transparência perante as Organizações da Sociedade
Civil e de forma a garantir a ampla concorrência, a participação democrática e a escolha
das entidades mais qualificadas para a execução do projeto, propõe-se divulgação de
Edital com o intuito de convidar as entidades a apresentarem propostas para a realização
do projeto, via Termo de Fomento.

3.1. TERRA INDÍGENA YANOMAMI
Conforme os resultados preliminares do Censo 2022, a Terra Indígena

Yanomami é habitada por 27.152 pessoas, em uma área de 9.664.975 hectares de floresta
contínua, reconhecida como de ocupação tradicional, demarcada e homologada desde
1992. Dados da Secretaria de Saúde Indígena (Sesai) Distrito Sanitário Especial Indígena
(DSEI) indicam que atualmente vivem em torno de 31.847 pessoas no território
Yanomami. Destas, pelo menos 60% estão localizadas em Roraima e os outros 40% no
Amazonas, no extremo norte do Brasil, em uma região transfronteiriça que se estende
pelos estados do Amazonas e de Roraima, além de partes do território venezuelano.
Vivendo em um ambiente amazônico, a maioria teve contato relativamente recente com
as sociedades nacionais.

É um grupo conhecido por sua mobilidade territorial, que está intimamente
ligada ao tempo de permanência da comunidade em determinado local, o qual varia
conforme o uso do solo, a disponibilidade de caça, pesca e as ameaças locais. Geralmente,
após cerca de cinco a seis anos no mesmo local, uma comunidade busca estabelecer-se
em outro lugar. Essa mobilidade também é influenciada pelos laços políticos e
comunitários estabelecidos com outras comunidades vizinhas. No entanto, o avanço do
garimpo e suas consequentes violências comprometem severamente essa mobilidade,
resultando em um impacto profundo e abrangente sobre a estrutura política, econômica,
social e cultural da comunidade.

O principal acesso à Terra Indígena Yanomami se dá via aérea, por meio de
pequenas aeronaves que partem da cidade de Boa Vista, devido às características
geográficas da região grandes extensões de floresta densa e relevo acidentado. O
transporte fluvial é possível somente nas terras baixas, como nas regiões do rio Marauiá,
baixo rio Mucajaí e Uraricuera. Os Yanomami são falantes de ao menos cinco línguas da
mesma família: Yanomam, Yanomami, Sanöma, Ninam e –aroamë. A pluralidade linguística
dentro do território evidencia a complexidade dos desafios enfrentados na implementação
das políticas de proteção social para os povos indígenas, especialmente aqueles de
recente contato.

Durante o auge da corrida do ouro nas décadas de 1980 e 1990, estimava-se
que o número de garimpeiros na área Yanomami girava em torno de 30 mil a 40 mil
indivíduos, cerca de cinco vezes a população indígena residente. Além disso, 54,77% do
território Yanomami no Brasil está coberto por processos minerários registrados no
Departamento Nacional de Produção Mineral por empresas de mineração públicas e
privadas, nacionais e multinacionais. Conforme será discutido neste relatório, os
Yanomami enfrentam uma série de desafios na proteção de sua terra-floresta. Os danos
causados pelo garimpo ilegal, invasões de caçadores, pescadores e madeireiros não
indígenas, impulsionados pela expansão da fronteira agroextrativista em ambos os países,
têm causado sérios impactos no meio ambiente e nas comunidades.

A complexidade da questão social Yanomami vai além da esfera linguística e
abrange diversas áreas, incluindo a extensão territorial da TIY, onde o acesso à maior
parte do território ocorre principalmente por via aérea. Além disso, enfrentam uma série
de problemas, como o garimpo ilegal, a violência decorrente das invasões territoriais, o
alcoolismo e a drogadição incentivados pelos garimpeiros, a exploração sexual de
adolescentes, o estupro de mulheres e crianças por garimpeiros, os assassinatos de
membros da comunidade, a degradação ambiental, a desnutrição infantil e a
contaminação das águas e do solo.

Informações retiradas do Relatório Proteção Social Terra Indígena Yanomami
2023, produzido pelo Ministério dos Povos Indígenas, Fundação Nacional dos Povos
Indígenas e Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais.

3.2. REFERÊNCIAIS CONCEITUAIS
Economia Solidária (ES). É o conjunto de atividades econômicas - produção de

bens e de serviços, distribuição, consumo e finanças - organizados e realizados
solidariamente por trabalhadores e trabalhadoras na forma coletiva e auto gestionária. A
Economia Solidária possui as seguintes características:

a) Cooperação: organizações coletivas associativas com existência de interesses
e objetivos comuns, a união dos esforços e capacidades, a propriedade coletiva de meios
de produção, a partilha dos resultados e a responsabilidade solidária;

b) Autogestão: os/as participantes das organizações exercitam as práticas
participativas nos processos de trabalho, nas definições estratégicas e cotidianas dos
empreendimentos, na direção e coordenação das ações nos seus diversos graus e
interesses etc.;

c) Dimensão Econômica: agregação de esforços e recursos para produção,
beneficiamento, crédito, comercialização e consumo, envolvendo elementos de viabilidade
econômica permeados por critérios de eficácia e efetividade, ao lado dos aspectos
culturais, ambientais e sociais;

d) Solidariedade: expresso na justa distribuição dos resultados alcançados; nas
oportunidades que levam ao desenvolvimento de capacidades e da melhoria das
condições de vida dos participantes; no compromisso com um meio ambiente saudável;
na participação ativa nos processos de desenvolvimento sustentável local, territorial,
regional e nacional; nas relações com os outros movimentos sociais e populares de caráter
emancipatório; na preocupação com o bem estar de consumidores/as; e no respeito aos
direitos dos trabalhadores/as.

Empreendimento Econômicos Solidários (EES): São organizações coletivas,
supra familiares, cujos participantes ou sócios (as) são trabalhadores (as) dos meios
urbano e rural que exercem coletivamente a gestão das atividades assim como a
distribuição dos resultados, incluindo empreendimentos que estão em processo de
implantação, e com diversos graus de formalização, prevalecendo a existência real ao
registro legal.

Catador e Catadora de material reciclável: Com base na Classificação Brasileira
de Ocupações (CBO), os "Trabalhadores da coleta e seleção de material reciclável são
responsáveis por coletar material reciclável e reaproveitável, vender material coletado,
selecionar material coletado, preparar o material para expedição, realizar manutenção do
ambiente e equipamentos de trabalho, divulgar o trabalho de reciclagem, administrar o
trabalho e trabalhar com segurança".

Coleta Seletiva e Reciclagem: É o setor que trabalha na fração reutilizável e reciclável
dos resíduos sólidos e sua reinserção na cadeia produtiva. Compreende as etapas de coleta
diferenciada, triagem, classificação e beneficiamento dos materiais, com toda a logística envolvida
nessas etapas. A coleta seletiva e a reciclagem podem envolver diferentes atores como catadoras e
catadores individuais de resíduos sólidos; grupos informais, associações e cooperativas de catadoras
e catadores; poder público, principalmente governos municipais, empresas privadas, indústrias
recicladoras e, também, indiretamente movimentos sociais e organizações não-governamentais.

Logística Reversa: O conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar
a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada. O setor
empresarial possui responsabilidade sobre a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos ou a sua coleta e restituição para reaproveitamento nos ciclos produtivos.

Abordagem Setorial: A abordagem setorial considera a organização das
iniciativas econômicas solidárias em setores ou segmentos econômicos, viabilizando a
articulação dos empreendimentos em redes de cooperação e/ou cadeias produtivos
solidárias. Entende-se por redes de cooperação solidária as articulações formais ou não
formais entre EES para, de forma conjunta, promover atividades com a finalidade de
fortalecer o desenvolvimento de suas atividades econômicas, e/ou para promover a
comercialização solidária dos seus produtos e serviços. Quando esta articulação de
empreendimentos abrange diferentes elos de uma mesma cadeia produtiva, trata-se de uma
cadeia produtiva solidária. Desse modo, a produção e a comercialização de produtos são
realizadas entre EES, mantendo-se, assim, os princípios de cooperação e solidariedade nas
relações comerciais desde a produção de matérias-primas até a confecção do produto.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs),

assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei
nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015):

Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou
terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou fundo de reserva;

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes
exigências:

a) estar habilitada no Módulo de Transferências Discricionárias e Legais
(Transferegov.br), no endereço eletrônico (https://idp.transferegov.sistema.gov.br/); e

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I - Declaração de Ciência e
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus
anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações
e documentos apresentados durante o processo de seleção.

4.3. A execução da parceria pode se dar por atuação em rede de duas ou mais
OSCs, com a seguinte composição:

a) uma "OSC celebrante" da parceria com a Administração Pública (aquela que
assinar o termo de fomento), que ficará responsável pela rede e atuará como sua
supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não da
execução do objeto; e

b) uma ou mais "OSCs executantes e não celebrantes" da parceria com a
Administração Pública, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria
definidas em comum acordo com a OSC celebrante.

4.3.1. A OSC celebrante deverá comunicar à Administração Pública a assinatura
do termo de atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data de sua
assinatura, bem como a rescisão no prazo de 15 (quinze) dias, contado da rescisão.

4.3.3. A OSC celebrante da parceria com a Administração Pública:
a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos

e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não celebrante, observado o disposto no
art. 48 do Decreto nº 8.726, de 2016; e

b) deverá possuir mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, ainda,
capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da
organização que com ela estiver atuando em rede, a serem verificados por meio da
apresentação dos documentos indicados no art. 47, caput, incisos I e II, do Decreto nº
8.726, de 2016, cabendo à Administração Pública verificar o cumprimento dos requisitos
no momento da celebração da parceria.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
FO M E N T O

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos
seguintes requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades
e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33,caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de
2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33,
caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações
religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3
(três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada
no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III,
do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea "b", da Lei nº 13.019, de
2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016);

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever
a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante
declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II - Declaração sobre
Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade
prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33,
caput, inciso V, alínea "c" e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º,
do Decreto nº 8.726, de 2016);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26,
caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de
capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "c" e §5º, da Lei nº
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

h) anexar, na aba "Requisitos" na Plataforma Transferegov.br, as certidões de
regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista,
na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art.
34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a
4º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

i) anexar, na aba "Requisitos" na Plataforma Transferegov.br, as certidões de
existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado
e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada
emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) anexar, na aba "Requisitos" na Plataforma Transferegov.br, as cópia da ata de
eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da
entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico,
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III - Declaração do Art. 27 do
Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e
VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016);
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k) anexar, na aba "Requisitos" na Plataforma Transferegov.br, comprovar que
funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada

a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput,
inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 8.726, de 2016);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição,
ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção de suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública federal
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; com a sanção de declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do art. 73 da Lei
13019/2014;

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos; ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar

o presente chamamento público, a ser constituída na forma de portaria, previamente à
etapa de avaliação das propostas.

6.2. O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de
participar de processo de seleção quando verificar que:

a) participa ou tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da
publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou
empregado de qualquer OSC participante do chamamento público;

b) seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, participa ou tenha participado, nos últimos
cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer
organização da sociedade civil participante do chamamento público;

c) sua atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos
termos da Lei nº 12.813, de 2013.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não
obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação
equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
Tabela 1

. .Fa s e s .Discriminação .Datas

. .1 .Publicação do Edital de Chamamento Público. .05/11/2024

. .2 .Envio das propostas pelas OSCs. .05/11/2024 a 04/12/2024

. .3 .Etapa competitiva de avaliação das propostas pela
Comissão de Seleção.

.05/12/2024 a 08/12/2024

. .4 .Divulgação do resultado preliminar. .09/12/2024

. .5 .Interposição de recursos contra o resultado
preliminar.

.11 a 12/12/2024

. .6 .Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. .13 a 15/12/2024

. .7 .Homologação e publicação do resultado definitivo da
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais
proferidas (se houver).

.16/12/2024

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de
impedimento para a celebração da parceria (Artigo 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à
etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s)
selecionada(s) mais bem classificada/s), nos termos do Artigo 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

7.3. Fase 1 - Publicação do Edital de Chamamento Público:
O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Ministério

do Trabalho e Emprego (https://www.gov.br/trabalho-e-emprego) e o extrato do Edital será
publicado no Diário Oficial da União e na plataforma eletrônica do Transferegov.br, com prazo
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação
do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. A As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio da plataforma

eletrônica do Transferegov.br, e deverão ser cadastradas e enviadas para análise, até as 23:59
horas do dia 04 de dezembro de 2024.

7.4.2. Caso não exista plataforma eletrônica disponível para apresentação das
propostas (o que deve ser antecipadamente informado pela administração pública), as
propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da instituição
proponente e meios de contato, com a inscrição "Proposta - Edital de Chamamento Público nº
001/2024", e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou
pessoalmente para a Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Ministério do Trabalho e
Emprego - Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária - Comissão de Seleção do Edital
de Chamada Pública nº 001/2024 - Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", Edifício Sede, 2º
andar, sala 216 - CEP: 70.059-900 - Brasília-DF.

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa,
deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada
pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão
digital (CD ou pen drive) da proposta.

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e
formalmente solicitados pela administração pública federal.

7.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar
mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada
para análise no SICONV ou, na ausência da disponibilização deste, a última enviada conforme
item 7.4.2. deste Edital.

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão
conter, no mínimo, as seguintes informações:

1. a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto
proposto;

2. as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que
aferirão o cumprimento das metas;

3. os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
4. o valor global, limitado ao teto.
7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, estiverem

com status da proposta "enviada para análise" no Transferegov.br, até o prazo limite de envio
das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de
Seleção.

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção
analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para
exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão
do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta)
dias.

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo V.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios
de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Tabela 2

. .Critérios de julgamento .Metodologia de Pontuação .Pontuação máxima por
item

. .A) Conhecimento dos problemas e realidades terras indígenas Yanomami Yekwana e
do nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto (Inclusão de público
com as dimensões de diversidade territorial, étnico-racial e geracional qualifica a
proposta)

.Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. .B) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores
que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o
cumprimento das metas

.Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). OBS.: A
atribuição de nota "zero" neste critério implica eliminação da
proposta, por força do art. 16,
§2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016

.2,0

. .C) Qualificação da Equipe Institucional .Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. .D) Adequação da proposta aos objetivos da política de economia solidária, do plano,
do programa ou da ação em que se insere a parceria. (Inclusão dos conteúdos básicos
sobre economia solidária; resíduos sólidos; trabalho e emprego, desenvolvimento
social econômica de catadores, sustentabilidade ambiental e conhecimento do
mercado, da Cadeia da Reciclagem e da Logística Reversa, terá caráter qualitativo

.Grau pleno de adequação (2,0)
Grau satisfatório de adequação (1,0)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito
de adequação

.2,0

. . .(0,0). OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica a
eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº
13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726,
de 2016.

.

. .E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante.

.Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito
de capacidade técnico- operacional (0,0).

.2,0

. .(Ter articulação e experiência de formação comprovada em âmbito regional e ou
nacional, publicação sobre a temática de catadores, do cooperativismo no mundo do
trabalho, da economia solidária e conhecimento do mercado e da cadeia da
reciclagem e da logística reversa, qualifica a proposta.

.OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº
13.019, de 2014).

.

. . .Pontuação Máxima Global: .10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao
critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, a aplicação de
sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas
ao critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre
outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências
dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude
na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (A), (B), (C) (D) ou (E);

ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da
realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a
serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o
cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das
metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) cujo valor global estiver acima do teto previsto no item 9.5 deste Edital.
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente,

de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média
aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em
relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito
com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação
de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida,
sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (D), (E) e (C). Caso essas regras não
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de
constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a
mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em
conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em
relação ao valor proposto.

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.
7.6.1. A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de

seleção na página do sítio oficial do(a) Ministério do Trabalho e Emprego e na plataforma
eletrônica do Transferegov.br ou de outra plataforma eletrônica única que venha a
substituí-lo, iniciando-se o prazo para recurso.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que

desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso
administrativo, no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao
colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto
fora do prazo.

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica do
Transferegov.br. Se a plataforma estiver indisponível, a Administração Pública deverá,
antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de apresentação do recurso,
inclusive com indicação, se for o caso, do local.

7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando
somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os
demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente
após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. Caso a
plataforma esteja indisponível para essa finalidade, a Administração Pública dará ciência,
preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 3 (três) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das
contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade
competente para decisão final, observando-se, se for o caso, o disposto no §3º do art. 18
do Decreto nº 8.726, de 2016], com as informações necessárias à decisão final.

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A
motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo
recurso contra esta decisão.

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão
ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem
interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública federal deverá homologar e
divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica do Transferegov.br, as
decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.
7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única

entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências
deste Edital, a Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e
invoca-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do

instrumento de parceria:
Tabela 3

. .ETAPA .DESCRIÇÃO DA ETAPA

. .1 .Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

. .2 .Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de
trabalho.

. .3 .Regularização de documentação, se necessário.

. .4 .Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

. .5 .Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da União.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a OSC
selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o
seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores exigidos pela legislação, observados o Anexo IV.

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para

a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e
indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item 8.2.2

deste Edital deverá estar acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos
apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e
trabalhistas, por meio de um dos seguintes elementos indicativos, sem prejuízo de outros:

I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos últimos três
anos ou em execução;

II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades públicas
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da região onde será executado o
objeto da parceria ou da sede da organização;

III - tabela de preços de associações profissionais;
IV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo órgão

ou pela entidade da administração pública municipal da localidade onde será executado o
objeto da parceria ou da sede da organização;

V - pesquisa publicada em mídia especializada;
VI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado

da data e da hora de acesso;
VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;
VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser

realizada por item ou agrupamento de elementos de despesas;
X - pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação da

organização da sociedade civil; ou
XI - acordos e convenções coletivas de trabalho.
8.2.4. A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa

de variação inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze meses,
devendo, para tanto, ser adotado a Taxa SELIC

8.2.5. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo
prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos
previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII
do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas
vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação
dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar
que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de
objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional,
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com órgãos e
entidades da administração pública, entes estrangeiros, entidades e organismos internacionais,
empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas

pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros,

associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento

de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de
políticas públicas, entes estrangeiros ou entidades ou organismos de cooperação internacional;
ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

C R F/ FGT S ;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles,
conforme Anexo III;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da
Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no
Anexo III;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com
recursos da parceria, conforme Anexo II;

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº
8.726, de 2016, conforme Anexo III; e

XII - declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme
Anexo VII.

8.2.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas,
no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI do subitem 8.2.5.

8.2.7. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V do subitem
8.2.5 poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Sistema de Informações sobre
Requisitos Fiscais - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.

8.2.8. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos
incisos IV, V e VI do subitem 8.2.5 que estiverem vencidas no momento da análise, desde que
estejam disponíveis eletronicamente.

8.2.9. No caso da atuação em rede, nos termos do art. 47 do Decreto 8.726, de
2016, a OSC "celebrante" deverá comprovar também o cumprimento dos requisitos previstos
no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos
seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC "celebrante" existe há, no
mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar
a rede, sendo admitidos:

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a
celebrante participe ou tenha participado;

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de
que a celebrante participe ou tenha participado.

8.2.10. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, por meio do
Transferegov.br ou de outra plataforma única que venha a substitui-la.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de
trabalho.
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Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração Pública, do
atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa
anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de Entidades
Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o Cadastro de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, o Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais - CAUC e, nos termos do
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 2002, o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados da
Administração Pública - CADIN, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à
referida celebração.

8.3.2. O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo técnico
com a administração pública federal, por meio de reuniões e comunicações oficiais,
observadas:

I - as exigências previstas neste edital;
II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e
III - as necessidades da política pública setorial.
8.3.3. Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na

Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014,
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de
parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.4. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma
da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na
forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da
parceria.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das

providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a
emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública federal, as designações do gestor
da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária
para execução da parceria.

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da
parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da
fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

8.5.4. A OSC deverá manter seus dados cadastrais atualizados no Transferegov.br
ou em plataforma eletrônica que venha a substituí-lo.

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da
União.

O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao
presente Edital são provenientes da funcional programática 14423583821FL6500.

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são
provenientes do orçamento do Ministério dos Povos Indígenas, autorizado pela MP nº 1209, de
12 de março de 2023, UG 840010, por meio da Gestão de Políticas para Povos Indígenas
21FL.

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro
seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a previsão dos créditos
necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura
de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública federal nos exercícios
subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de
certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver
consignada.

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 19.000.000,00 (dezenove
milhões de reais) no exercício de 2024. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios
seguintes.

9.5.O valor teto para a realização do objeto do termo de fomento é de R$
19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), conforme disposto no Anexo V. O exato valor a ser
repassado será definido no termo de fomento, observada a proposta apresentada pela OSC
selecionada.

As propostas serão selecionadas nas modalidades, considerando a ordem de
classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração de termo de fomento,
atendido o limite máximo de R$ 15.775.000,00 na Modalidade A e o limite máximo de R$
3.225.000,00 na Modalidade B.

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas da parceria, atendendo, ainda, ao seguinte:

9.6.1. Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa
bancária, em instituição financeira pública, que poderá atuar como mandatária do órgão ou da
entidade pública na execução e no monitoramento do Termo de Fomento.

9.6.2. Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua
finalidade.

9.6.3. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento e se este perdurar por mais
de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as atividades até a regularização do desembolso; se
perdurar por mais de sessenta dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garantindo-se
acerto final com liberação de recursos proporcional a eventual alocação de recursos próprios
da entidade.

9.7. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em
estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir,
nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; ou

c) quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

9.8. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a
legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da
Lei nº 13.019, de 2014 e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016.

9.9. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que
a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos equipamentos e materiais.

9.10. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da
União.

9.11. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia,
rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.12. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os
quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10. CONTRAPARTIDA
10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência

mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-
mail: parcerias.senaes@trabalho.gov.br. A resposta às impugnações caberá à Secretaria
Nacional de Economia Popular e Solidária do Ministério do Trabalho e Emprego. A resposta às
impugnações caberá à Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária do Ministério do
Trabalho e Emprego.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação
deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10
(dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-
mail: parcerias.senaes@trabalho.gov.br.. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de
Seleção. Ou no telefone: (61) 2031-3472

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão
juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

11.3.1. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, alterando–se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.4 A Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os
princípios que regem a administração pública.

11.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para
apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou
inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do
instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o Artigo 73 da Lei nº
13.019, de 2014.

11.7. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para
participar deste Chamamento Público.

11.7.1 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade
das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por
parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data
da homologação do resultado definitivo.

11.9 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo III - Declaração do Artigo 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos

Dirigentes da Entidade;
Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V - Roteiro para Elaboração da Proposta

Brasília-DF, 1º de novembro de 2024.
GILBERTO CARVALHO

Secretário Nacional de Economia Popular e Solidária

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC] está ciente e

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e
em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº

13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a
[identificação da organização da sociedade civil - OSC]:
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dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para
tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima,
conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da
declaração.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS
DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da
sociedade civil - OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de
2016, que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b)
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
das pessoas mencionadas na alínea "a". Observação: a presente vedação não se aplica às
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o
que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma
pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC
Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail
Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e
valores.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE TRABALHO
SUMÁRIO
[Indicar todas as partes e os capítulos do Plano de Trabalho e respectivas páginas]

PARTE 1:
DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC
Nome da OSC:
Endereço completo:
UF: CEP:
CNPJ:
Site, blog, outros:
Nome do representante legal:
Cargo:
RG: Órgão expedidor:
CPF:
Telefone fixo: Telefone celular:
E-mail do representante legal:
ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA
Responsável pelo acompanhamento da parceria:
Função na parceria:
RG: Órgão expedidor: CPF:
Telefone fixo: Telefone celular:
E-mail do responsável:
PARTE 2: PLANEJAMENTO E GESTÃO EXECUTIVA DA PARCERIA
A P R ES E N T AÇ ÃO
[Fazer uma breve introdução da parceria]
D I AG N Ó S T I CO
[Descrever a realidade que será contemplada pela parceria; identificar os

problemas/questões que serão abordados; apresentar indicadores relacionados aos indígenas
na região de abrangência do projeto]

J U S T I F I C AT I V A
[explanar acerca do nexo entre essa realidade e as ações a serem executadas pela

parceria]
ABRANGÊNCIA
[Indicar a área de abrangência do projeto especificando estados e municípios

envolvidos]
P Ú B L I CO
[especificar a população diretamente beneficiada com a execução da parceria;

indicar as descrever como os catadores e catadoras e os indígenas serão selecionadas para
atuar no projeto]

DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS
[Descrever os objetivos geral e específicos da parceria; deve-se observar a relação

com objetivos do edital)
DETALHAMENTO DAS ETAPAS E AÇÕES
[Detalhar as etapas e as ações previstas na execução da parceria; identificar os

objetivos e o público de cada ação; descrever a forma como as etapas e ações serão
realizadas]

DETALHAMENTO DAS METAS E INDICADORES
[Identificar as metas da parceria; definir os parâmetros a serem utilizados para

aferição do cumprimento das metas; sugerir indicadores]
RESULTADOS ESPERADOS
[Relacionar os resultados que se espera alcançar com a implementação do

projeto]
QUADRO GERAL
[Relacionar ações com fases, metas e indicadores em quadro sintético e

esquemático]
Et a p a :
Ação:
At i v i d a d e :
Indicador:
Período de execução:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
[Apresentar planilha em formato de cronograma, com indicação dos períodos de realização das ações]
Et a p a :
Ação:
At i v i d a d e :
Período de execução:
Meta 1:
Meta 2:
Meta 3:
GESTÃO DO PROJETO
[Descrever como será realizada a gestão do projeto, apontando as formas de participação das organizações parceiras da execução e das beneficiárias no planejamento, monitoramento

e avaliação do projeto].
PARTE 3: PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA DA PARCERIA PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
[Apresentar planilha orçamentária com previsão de despesas e memória de cálculo que deverá conter, entre outras informações, a previsão dos tributos e dos encargos sociais e

trabalhistas incidentes sobre as atividades previstas para execução do objeto, incluindo percentuais e valores que poderão ser provisionados para verbas rescisórias, ou informações relativas a
eventuais imunidades e isenções]

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
[Apresentar planilha em formato de cronograma, com indicação dos períodos de desembolso]
Parcela:
Ação Relacionada:
Atividades relacionadas:
Período de desembolso
Mês 1:
Mês 2:
Mês 3:
PARTE 4: EQUIPE DE TRABALHO
[Apresentar equipe envolvida na parceria com currículo resumido e principais funções indicadas por tópicos]

ANEXO V

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO
1. Apresentação
O presente Edital de Chamamento Público está inserido no âmbito das ações, do Ministério do Trabalho e Emprego, sob a execução da Secretaria Nacional de Economia Popular e

Solidária, instituída pelo Decreto nº 11.779, de 13 de novembro de 2023, cuja competência é
I - subsidiar a definição e coordenar as políticas de economia solidária no âmbito do Ministério;
II - promover a articulação com representações da sociedade civil que contribuam para a determinação de diretrizes e prioridades da política de economia solidária;
III - planejar, controlar e avaliar os programas relacionados à economia solidária;
IV - colaborar com outros órgãos públicos em programas de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza;
V - estimular a criação, a manutenção e a ampliação de oportunidades de trabalho e acesso à renda, por meio de empreendimentos autogestionados, organizados de forma coletiva e

participativa, inclusive da economia popular;
VI - estimular as relações sociais de produção e consumo baseadas na cooperação, na solidariedade e na satisfação e valorização dos seres humanos e do meio ambiente;
VII - contribuir com as políticas de microfinanças e outras formas de organização deste setor e estimular o cooperativismo de crédito;
VIII - propor medidas que incentivem o desenvolvimento da economia solidária;
IX - apresentar estudos e sugerir adequações na legislação, com vistas ao fortalecimento dos empreendimentos solidários;
X - promover estudos e pesquisas que contribuam para o desenvolvimento e divulgação da economia solidária;
XI - supervisionar e avaliar as parcerias com outros órgãos do Governo federal e com órgãos dos Governos estaduais e municipais;
XII - supervisionar e avaliar parcerias com movimentos sociais, agências de fomento da economia solidária, entidades financeiras solidárias e entidades representativas do

cooperativismo;
XIII - supervisionar, orientar e coordenar as atividades de secretaria do Conselho Nacional de Economia Solidária;
IX - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério, em sua área de competência; e
X - promover a articulação com os demais órgãos envolvidos nas atividades de sua área de competência.
Este Edital de Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração de parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da Secretaria Nacional de Economia

Popular e Solidária, a partir da formalização de Termo de Fomento, de apoio a projeto de qualificação para formalização e fomento de organizações de catadoras e catadores de resíduos sólidos, com
inclusão prioritária do povo indígena Yanomami e Ye'kwana, localizados nos estados do Amazonas e de Roraima, de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros às Organizações da Sociedade Civil (OSC).

Esta iniciativa faz parte dos esforços institucionais do Governo Federal para garantir o cumprimento de Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF
709. Exarada pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal - STF, Luís Roberto Barroso em 30 de janeiro de 2023, a Medida Cautelar reiterou a determinação à União para que proceda com a desintrusão
garimpeira das terras indígenas Yanomami Ye'kwana; bem como adote, de imediato, todas as medidas emergenciais necessárias à proteção da vida, da saúde e da segurança das comunidades
indígenas.
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2. Objeto
Os termos de fomento terão por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a implementação de ações de economia solidária, gestão de resíduos, estudos da

cadeia de valor, estudos para a destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades do garimpo ilegal, fomento de organizações de catadores e catadoras de materiais reutilizáveis e recicláveis
com a inclusão prioritária do Povo Indígena Yanomami e Ye'kwana, localizados nos estados do Amazonas e de Roraima.

Por meio do Edital serão selecionadas organizações da sociedade civil e estas organizações poderão atuar em rede com outras organizações para execução do objeto previsto no Edital,
respeitando os limites da região de abrangência do projeto.

3. Objetivos
3.1. Objetivos específicos:
I. Ampliar a renda de famílias indígena, por meio do fomento às organizações de catadoras que vivem nas cidades de Boa Vista e Caracaraí, ambas em Roraima, e dar destinação adequada

aos resíduos resultantes da entrega de cestas de alimentos na Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados do Amazonas e de Roraima, na fronteira com a Venezuela;
II. Fomentar três organizações de catadoras de materiais recicláveis predominantemente de mulheres indígenas em Boa Vista e Caracaraí, com qualificação profissional, ajudas de custo

durante os processos de qualificação e implementação da cooperativa, compra de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e uniformes;
III. Realizar estudos da cadeia de valor dos resíduos por meio de diagnósticos e projetos executivos capazes de dimensionar o potencial de incremento de valor e as opções logísticas

viáveis, possibilitando soluções ambientalmente adequadas, gerando renda e agregando valor aos resíduos oriundos da Terra Indígena Yanomami;
IV. Realizar a retirada dos resíduos sólidos resultantes da distribuição de cestas básicas, nas regiões de aldeias do povo indígena Yanomami e Ye´kwana.
V. Apoiar aos catadores e catadoras com vistas ao fomento das organizações indígenas Yanomami e Ye´kwana para as ações de gerenciamento de resíduos sólidos, por meio da

contratação de 20 agentes indígenas de reciclagem, a serem alocados nas 10 (dez) bases nos territórios da Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados do Amazonas e Roraima, na fronteira
com a Venezuela. E o pagamento de ajuda de custo para as associadas e associados das organizações de catadores beneficiárias do projeto.

VI. Mobilizar e sensibilizar as organizações de catadores e catadoras de materiais recicláveis do povo indígena Yanomami e Ye´kwana em torno dos temas comuns da Política Nacional de
Resíduos Sólidos, da Política de Economia Popular e Solidária;

VII. Realizar cursos de qualificação profissional para indígenas, referente a destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos, nas
áreas da Emergência Humanitária Yanomami Ye'kwana;

VIII. Dotar de infraestruturas e tecnologias visando o fortalecimento das organizações de catadores para operações de triagem, produção, enfardamento, logística, gestão e verticalização
de processos de reciclagem em cadeias produtivas relacionadas aos resíduos sólidos; e

IX. Contribuir para proteção ambiental da região, por meio do estudo para a retirada de resíduos sólidos resultantes da atividade do garimpo ilegal, das regiões de aldeias do povo indígena
Yanomami e Ye´kwana.

4. Integração com as competências da Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária
As ações a serem implementadas no âmbito dos projetos apoiados por esse Edital deverão ser orientadas pelas diretrizes de:
IV - colaborar com outros órgãos públicos em programas de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza;
V - estimular a criação, a manutenção e a ampliação de oportunidades de trabalho e acesso à renda, por meio de empreendimentos autogestionados, organizados de forma coletiva e

participativa, inclusive da economia popular;
VI - estimular as relações sociais de produção e consumo baseadas na cooperação, na solidariedade e na satisfação e valorização dos seres humanos e do meio ambiente;
Também deverão observar:
o reconhecimento dos diferentes modos de vida constituídos nos diferentes territórios o reconhecimento e a promoção da natureza como um bem comum dos povos e comunidades

tradicionais;
o reconhecimento de que a responsabilidade pelo cuidado e pela reprodução da vida deve ser compartilhada entre mulheres e homens, entre a sociedade e o Estado;
o fortalecimento da economia popular e solidária;
a promoção da agroecologia, da soberania e da segurança alimentar e nutricional;

4.1. Modalidades e temáticas para a elaboração do projeto
4.1.1. As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar apenas 1 (uma) proposta para cada modalidade prevista neste Edital, que ficam assim estabelecidos:
Modalidade 1 - Mobilização e Sensibilização das mulheres dos povos indígenas Yanomami e Ye´kwana, residentes em Boa Vista (RR) e Caracaraí, para apoio técnico e fomento de 3 (três)

organizações de catadoras de materiais recicláveis existentes, com qualificação e ajuda de custo durante o período de implementação do projeto. Estão previstos recursos financeiros para a
estruturação dos galpões das organizações das catadoras, aluguel de equipamentos e veículos, bem como a aquisição e o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI´s) e
uniformes.

Atuação na proteção ambiental da região, por meio da retirada de resíduos sólidos resultantes da entrega de cestas de alimentos na Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados
de Roraima e Amazonas, na fronteira com a Venezuela e da destinação adequada desses materiais. Fornecimento de assessoria técnica especializada para as ações de gerenciamento de resíduos
sólidos, por meio da mobilização de agentes indígenas de reciclagem, apoiados com ajuda de custo, distribuídos nos 10 (dez) bases (SURUCUCU; XITEI, PAAPIU, URARICOERA, AUARIS, PARIMA, APIAÚ,
CATRIMANI, ERICÓ e MUCAJAÍ) dos territórios da Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados do Amazonas e de Roraima, na fronteira com a Venezuela.

Produtos a serem entregues
1. Fornecer assessoramento técnico especializado para regularização jurídico contábil, durante 24 (vinte e quatro) meses, de três organizações de catadoras de materiais recicláveis, com

a participação prioritária de mulheres indígenas.
2. Garantir as condições estruturais de segurança e saúde do trabalho para o desenvolvimento das atividades nas organizações de catadoras de materiais recicláveis apoiadas, incluindo,

mas não se limitando, ao fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) e uniformes, espaço para o desenvolvimento do trabalho, dentre outros.
3. Apoiar a reforma de galpões das organizações de catadores, alugar equipamentos (prensa, esteira, mesas de separação etc.), veículos ou o que for necessário.
4. Promover a qualificação das catadoras de materiais recicláveis das organizações apoiadas, garantindo a ajuda de custo para incentivo e manutenção da renda das beneficiárias durantes

estas atividades.
5. Promover ações de educação ambiental para entrega voluntária de resíduos nas comunidades onde se localizam as organizações apoiadas.
6. Elaborar Planos de Negócios para as organizações apoiadas.
7. Qualificar os agentes indígenas de reciclagem sobre os desafios da etnia, especialmente aqueles relacionados aos impactos das mudanças ambientais e do descarte inadequado de

resíduos sólidos em seus territórios.
8. Mobilizar, mediante ajuda de custo mensal, agentes indígenas de reciclagem, distribuídos nas 10 bases dos territórios da Terra Indígena Yanomami, conforme a seguir: SURUCUCU;

XITEI, PAAPIU, URARICOERA, AUARIS, PARIMA, APIAÚ, CATRIMANI, ERICÓ e MUCAJA Í .
9. Realizar capacitação dos agentes indígenas de reciclagem, para atuação na educação ambiental e mobilização das comunidades, visando garantir a destinação correta dos resíduos

gerados.
10. Fornecer as condições estruturais de segurança e saúde do trabalho para o desenvolvimento das atividades dos agentes indígenas de reciclagem, incluindo, mas não se limitando, o

fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) e uniformes, bags, sacos de ráfia, espaço para o desenvolvimento do trabalho, dentre outros.
11. Garantir a retirada, o deslocamento e a destinação adequada de resíduos sólidos resultantes da entrega de cestas de alimentos, das 10 (dez) bases do território da Terra Indígena

Yanomami para Boa Vista (RR), por meio de transporte aéreo, fluvial e terrestre.
Modalidade 2 - Desenvolvimento de estudos especializados no que diz respeito aos resíduos sólidos e de natureza orgânica oriundos da distribuição de cestas básicas e do consumo de

alimentos, e da atividade de garimpos ilegais na Terra Indígena Yanomami.
Produtos a serem entregues
1. Elaborar estudos especializados de resíduos sólidos gerados nas áreas da Terra indígena Yanomami, com o desenvolvimento de projetos executivos que contemplem a análise a

composição gravimétrica, o manejo, a logística e a destinação ambientalmente adequada e economicamente viável;
2. Mapear e indicar os Garimpos desativados que necessitam ter seus resíduos retirados e destinação ambientalmente adequada;
3. Elaborar estudos especializados nas áreas da Terra indígena Yanomami, avaliando a composição qualiquantitativa dos resíduos oriundos das atividades ilegais de garimpo e

desenvolvimento de projetos executivos para o manejo, a logística e a destinação ambientalmente adequada e economicamente viável dos mesmos; e
4. Elaborar estudos especializados nas áreas da Terra indígena Yanomami que analisem a cadeia de valor dos resíduos orgânicos, contemplando oportunidades de reaproveitamento dos

resíduos orgânicos gerados nas terras Yanomami, com foco em compostagem, geração de biogás, entre alternativas que possam agregar valor.
ETAPAS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO:
O processo de seleção das propostas que receberão apoio financeiro será realizado em duas etapas: Habilitação e Avaliação de Mérito.
Habilitação: Esta etapa é de caráter eliminatório e consiste no exame formal das propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes segundo os requisitos obrigatórios definidos nesta

Chamada Pública,
Avaliação de Mérito: Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção de Propostas analisará o mérito das propostas pré-qualificadas.
Na análise de mérito será observado o que dispõe o Artigo 22 da Lei 13.204/2015 e seus incisos I a IV, que trata da viabilidade e adequação do Plano de Trabalho apresentado pela

proponente em relação aos objetivos do programa, de acordo com critérios estabelecidos pela entidade ou pelo órgão repassador de recursos.
Além da plena observância dos pressupostos estabelecidos nesta Chamada Pública, as propostas serão analisadas e classificadas por pontos obtidos, conforme os critérios a seguir:
Modalidades:
Modalidade 1
Critérios de Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da qualificação técnica da equipe-chave da proponente:
Análise da Proposta Técnica e da Instituição proponente:

. .Critérios de julgamento .Metodologia de Pontuação .Pontuação máxima
por item

. .A) Conhecimento dos problemas e realidades terras indígenas Yanomami Ye'kwana e
do nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto (Inclusão de público
com as dimensões de diversidade territorial, étnico-racial e geracional qualifica a
proposta)

.Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. .B) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores
que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o
cumprimento das metas

.Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica eliminação da proposta, por
força do art. 16, §2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016

.2,0

. .C) Qualificação da Equipe Institucional .Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. .D) Adequação da proposta aos objetivos da política de economia solidária, do plano,
do programa ou da ação em que se insere a parceria

.Grau pleno de adequação (2,0)
Grau satisfatório de adequação (1,0)

.

. .(Inclusão dos conteúdos básicos sobre economia solidária; resíduos sólidos; trabalho e
emprego, desenvolvimento social econômica de catadores, sustentabilidade ambiental
e conhecimento do mercado, da Cadeia da Reciclagem e da Logística Reversa, terá
caráter qualitativo

.O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica a eliminação da proposta, por
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do
Decreto nº 8.726, de 2016.

.2,0

. .E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante.

.Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade
técnico- operacional (0,0).

.
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. .(Ter articulação e experiência de formação comprovada em âmbito regional e ou
nacional, publicação sobre a temática de catadores, do cooperativismo no mundo do
trabalho, da economia solidária e conhecimento do mercado e da cadeia da reciclagem
e da logística reversa, qualifica a proposta.

.OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica eliminação da proposta, por
falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea "c",
da Lei nº 13.019, de 2014).

.2,0

. . .Pontuação Máxima Global: .10,0
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica a eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do 14 Decreto nº 8.726, de
2016.

Modalidade 2
Critérios de Avaliação da qualificação técnica, da experiência institucional e da qualificação da Equipe que será envolvida na execução do projeto:
Análise da Proposta Técnica e da Instituição proponente:

. .Critérios de julgamento .Metodologia de Pontuação .Pontuação máxima por item

. .A) Conhecimento dos problemas e realidades terras indígenas Yanomami Ye'kwana e do
nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto (Inclusão de público com as
dimensões de diversidade territorial, étnico-racial e geracional qualifica a proposta)

.Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. .B) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores
que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o
cumprimento das metas

.Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. . .OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica eliminação da
proposta, por força do art. 16,

§2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016

.

. .C) Qualificação da Equipe Institucional .Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

.2,0

. .D) Adequação da proposta aos objetivos da política de economia solidária, do plano, do
programa ou da ação em que se insere a parceria. (Inclusão dos conteúdos básicos sobre
economia solidária; resíduos sólidos; trabalho e emprego, desenvolvimento social
econômica de catadores, sustentabilidade ambiental e conhecimento do mercado, da
Cadeia da Reciclagem e da Logística Reversa, terá caráter qualitativo

.Grau pleno de adequação (2,0)
Grau satisfatório de adequação (1,0)
O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de
adequação (0,0).

.2,0

. . .OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica a eliminação da
proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art.
9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

.

. .E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência
comprovada no portfólio de Estudos e Diagnósticos realizados sobre cadeias de valor na
Amazônia

.Grau pleno de capacidade técnico-operacional em estudos e diagnósticos
(1,0).

Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional em estudos e
diagnósticos (0,5). O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do
requisito de capacidade técnico- operacional (0,0).

.1,0

. .F) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência
comprovada no portfólio de realizações de atividades ou projetos em terras indígenas e
unidades de conservação na Amazonia

.Grau pleno de capacidade técnico-operacional em estudos e diagnósticos
(1,0).

Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional em estudos e
diagnósticos (0,5). O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do
requisito de capacidade técnico- operacional (0,0)

.1,0

. . . .

. . .Pontuação Máxima .10,0
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério implica a eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do 14 Decreto nº 8.726,

de 2016
A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento nos itens (D e E) nas Modalidade (1) e (2), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo

ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual
crime.

O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento no item (D e E) na Modalidade (1) e julgamento nos itens (D, E e F) na Modalidade (2)
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A
comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências
indicadas no subitem anterior.

Serão eliminadas aquelas propostas:
I. cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
II. que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento dos itens (A), (B), (C), (D) na Modalidade (1) e julgamento dos itens (A), (B), (C), (D) (E) e (F) na Modalidade (2) ; ou ainda que não

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto (Artigo 16, §2º, incisos I a IV, do
Decreto nº 8.726, de 2016);

III. que estejam em desacordo com o Edital (Artigo 16, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); ou
IV. cujo valor global estiver em desacordo com o estabelecido neste Edital.
As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base, nas definições deste Edital, assim considerada a média

aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de item julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade,

o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de itens de julgamento (B), (C) e (D) na Modalidade (1) e (B), (C), (D), (E) e (F) na Modalidade (2). Caso essas
regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio

4.1.2 Dos aspectos metodológicos das propostas: Para a consecução dos objetivos constantes neste Edital, as propostas deverão conter metas, atividades, metodologia e cronograma de
execução.

4.1.3. Dos aspectos formais das propostas: As propostas deverão conter os seguintes elementos obrigatórios:
I. descrição do objeto a ser executado;
II. justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal, a abrangência geográfica do

projeto, a indicação do público-alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados;
III. informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto, inclusive infraestrutura e equipe de coordenação disponível para o projeto;
IV. cronograma físico com metas e etapas necessárias à realização do objeto, inclusive com prazos e valores articulados ao cronograma de desembolso;
V. plano de aplicação detalhado com estimativa dos recursos financeiros, discriminando os serviços necessários à execução do projeto, com as quantidades e os respectivos custos

unitários, na forma estabelecida em Lei; e
VI. estratégias de monitoramento, sistematização e avaliação do projeto com base em indicadores de resultados (eficácia).
5. Especificação do uso dos recursos
Para esse Edital, as propostas só podem conter despesas de custeio.
Os recursos de custeio serão utilizados para a aquisição de insumos e a contratação de serviços necessários para treinamento, planejamento e apoio contínuo às atividades desenvolvidas

no projeto, entre outros especificados no Edital. Contendo especificação dos itens, quantidade, custo unitário e total, deve ser feito no Plano Financeiro do Projeto.
6. Recurso disponível
6.1. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), do orçamento do ano de 2024.
As propostas serão selecionadas nas modalidades, considerando a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração de termo de fomento, atendido o limite

máximo de R$ 15.775.000,00 na Modalidade 1 e o limite máximo de R$ 3.225.000,00 na Modalidade 2.
O exato valor a ser repassado será definido no Termo de Fomento, observada a proposta de projeto apresentada pela OSC selecionada.
O valor total de recursos disponibilizados poderá ser alterado a maior ou a menor conforme disponibilidade orçamentária e financeira.
7. Beneficiários
Os beneficiários diretos desse Edital são, notadamente, catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis, organizados em cooperativas ou associações, juridicamente

formalizadas, e os povos da Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados de Roraima e Amazonas, na fronteira com a Venezuela.
8. Prazos para execução dos projetos
Os projetos deverão ser executados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
 E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
O CHEFE DA SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista a impossibilidade da notificação via postal, vem notificar as
empresas abaixo relacionadas da decisão que julgou procedente o auto de infração,
bem como a efetuar o pagamento das multas nos valores mencionados, impostas por
infração à legislação trabalhista. As multas poderão ser pagas com REDUÇÃO de 50%
prevista no parágrafo 6° do artigo 636 da CLT, na rede bancária, através de DARF, que
pode ser emitida pela internet por meio do site
https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/EmitirDarf, no prazo de 10 dias consecutivos, a
contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do artigo 20, item III da
Portaria/MTP 667/2021. A falta do recolhimento da multa implicará no encaminhamento
dos autos para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva
judicial. No mesmo prazo caberá a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, para a instância
administrativa superior. Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos
de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação), nos termos do art. 27,
da Portaria/MTP 667/2021

. .E M P R ES A .P R O C ES S O .MULTA (R$)

. .ANTONIO BARBACELI .14152.118138/2020-97 .1.368,61

. .U N I P I AG E T / B R A S I L .46266.003278/2018-56 .685,28

. .U N I P I AG E T / B R A S I L .46266.003276/2018-67 .13.999,30

. .U N I P I AG E T / B R A S I L .46266.003275/2018-12 .1.174,77

. .VIMALUX TINTAS E VERNIZES LTDA. .46256.003045/2019-53 .925,24

. .VIMALUX TINTAS E VERNIZES LTDA. .46256.003048/2019-97 .1.013,02

. .VIMALUX TINTAS E VERNIZES LTDA. .46256.003047/2019-42 .289,44

. .VIMALUX TINTAS E VERNIZES LTDA. .46256.003046/2019-06 .434,15

Em 4 de novembro de 2024.

SERGIO AOKI

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 264001

Número do Contrato: 3/2024.
Nº Processo: 47648.000325/2024-26.
Pregão. Nº 20/2023. Contratante: FUNDACENTRO - FUND.JORGE DUPRAT/CTN/SEDE -
SP. Contratado: 05.457.677/0001-77 - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA.
Objeto: Alteração qualitativa em razão de concessão de gratificação de líder. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 874.738,08. Data de Assinatura: 04/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/11/2024).


